
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT 
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 110, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Deyce 
Francisca da Silva Alves.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de 01/12/2022 à 
01/12/2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. I9 Conceder férias regulares a Deyce Francisca da Silva Alves, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, ocupante do cargo de psicóloga, a serem usufruídas no período de 01/03/2024 à 
15/03/2024 e17/06/2024 à 01/07/2024.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 28 de fevereiro de 2024.

IRACI FER DE SOUZA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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de Agente de Vigilância, a serem usufruídas no período de 4/3/2024 a 2/4/ | 
2024.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 28 de fevereiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM. I --——------ - ------- - ----  .
PORTARIA N° 112, DE 2024 - CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 

SERVIDORA SHIRLEY DOS SANTOS MARQUES.

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

Concede licença prêmio a servidora Shirley dos Santos Marques.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de licença prêmio pro­
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período 
de 13/09/2016 à 13/09/2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder licença prêmio a servidora Shirley dos Santos Marques, 
lotada na CMEI Prefeito Arlindo Domingos, concursada no cargo de moni­
tora, a serem usufruídas no período de 1/3/2024 à 30/3/2024 e 15/10/2024 
à 13/12/2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 28 de fevereiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N° 110, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A 
SERVIDORA DEYCE FRANCISCA DA SILVA ALVES.

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
Conceder férias regulares a servidora Deyce Francisca da Silva Al- | 

ves.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro­
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período 
de 01/12/2022 à 01/12/2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder férias regulares a Deyce Francisca da Silva Alves, lota­
da na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de psicóloga, a 
serem usufruídas no período de 01/03/2024 à 15/03/2024 e 17/06/2024 à 
01/07/2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 28 de fevereiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal I
Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N° 106, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES AO 
SERVIDOR RICARDO DE SOUZA MOREIRA

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

Conceder férias regulares ao servidor Ricardo De Souza Moreira

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro­
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período 
de 1/2/2023 à 1/8/2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder férias regulares ao servidor Ricardo De Souza Moreira 
lotado na Secretaria Municipal da Saúde, ocupante do cargo de Técnico 
Raio X, a serem usufruídas no período de 1/3/2024 a 20/3/2024.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 28 de fevereiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N° 109, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A 
SERVIDORA OZILDA GREGÓRIO FERREIRA.

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Ozilda Gregório Ferreira.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro­
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período 
de 04/10/2021 à 04/10/2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder férias regulares a servidora Ozilda Gregório Ferreira, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de contínua/ 
merendeira, a serem usufruídas no período de 07/03/2024 a 05/04/2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 28 de fevereiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N° 107, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A 
SERVIDORA GIRLENE DOS SANTOS FERREIRA DE JESUS

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Girlene dos Santos Ferreira de 
Jesus

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro­
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período 
de 03/04/2022 à 03/04/2023.
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